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LEI Nº 1611/2002 

 

Que autoriza o Executivo Municipal a contratar mão-

de-obra temporária para atender excepcional 

interesse público – Médico Socorrista. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (um) médico para prestar serviços no 

Pronto Socorro Municipal, para atender Excepcional Interesse Público. 

 

Art. 2º  A contratação de que trata esta Lei poderá ser feita pelo período de 6(seis) meses podendo 

ser renovada por igual período. 

 

Art. 3º  O contrato por prazo determinado será regido pelas normas contidas na CLT – Consolidação 

das Leis do Trabalho, sem vínculo  efetivo com o Município. 

 

Art. 4º  As despesas com execução desta Lei será feita na seguinte dotação orçamentária: 

10.302.0013.4142          319011.00 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir de 1 de 

janeiro de 2003. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 17 de dezembro de 2002. 

         

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Margareth Daniel Barbosa Lívio 

Vice-Prefeita 


